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LEI N2698/96 - INnIAPnRrg - DE 04 DE JUNHO DE 1.996. 
( Concede Subvellu á Entidade Municipal e dá Providências.) 

JOSÉ CARI OS SANTANA, Prefeito Municirmj. 
de Indiaporã: , Estado de S'ão Paulo , no 
uso de suas atribuiçffes legais que lhe 

conferidas por Lei, etc... 

ARTIGO 12 	 Fica o Poder Municipal autorizado a 
subvencionar a seguinte entidade r 

I- A.P.R.I - Associação dos Produtores Rurais de 
indiaporiã - COC (ME) 	 em até R$ 2.000,00” 

ARTIGO 22 - As de-,pesas decorrentes desta lei cor-
rerXo à conta da dotaçáo prevista no orçamento fiscal deste exer-
.
cício 
 

, suplementada se necessário por decreto. 

sua publicaçWo. 
ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Indiapor'ã, 04 de Junho de 1.996. 

JOF=E2 CP' LOS SANTANA 
r'REFLaTO MUNICIPAL 

Registrada, afixada no local de costume pró 
prio desta Prefeitura e mandado publicar no JORNAL A GAZETA DA 
REGINO de Fernandopolis. 

eila baiani de Olivira 
Coord. Munic. Administração 
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